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Solicitação de parecer jurídico - segundo aditamento do Contrato n" 0312023

- Governança Brasil S/A

À Procuradoria Legislativa,

Segue anexo o estudo em formatos PDF e DOCX para análise quanto à possibilidade de pronogação do
Contrato no 003/2023 (Governança Brasil S/A) por mais 12 meses.

Para melhor subsidiar a análise, segue também o arquivo do Edital de Pregão Presencial no 29/2023, o qual

dispõe sobre a vigência e a possibilidade de pronogação em seu item de no 25.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atênciosamenle,

Victor Cavalleri Santos
Esciturário - Agente de Contratação
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CAMARA MUNICIPÀL DE ÁIVARES M.A.CHÁDO
Rua Monsenhor Nakamura. 783. Álvares Machado SP, CEP l9l

!. (18) 3273-1331'-- camata@alvaresmachado.sp.leg.br Fls. N.o ul

o o

CM. Álvares Machado (SP), 21 de outubro de 2025.

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Reequilíbrio Econômico-Financeiro. Requerimento de Reajuste pelo

IPCA-IBGE. Requerimento de Prorrogação por mais 12 Mêses. Previsão Editalícia e

Contratual. Parecer pela Possibilidade.

í. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer lurídico formulada pelo Agente de

Contratação da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, visando obter

manifestação sobre a legalidade e viabilidade jurídica da celebração do Segundo

Termo Aditivo ao ContÍato no 003/2023, Íirmado com a empresa GOVERNANÇA

BRASIL S/A:

ffi I rr.Fú.ndo ,4r 2or5 . ::: I

lollclt ç!o d. p.r.c.í luÍídl.o - r.&ndo .dlt h.nto do corrlr.io n' o:L/2023 -

Govêía.nç. Bí..i| S,/AÉ

s.tÉraoárba6Éãr.o(E(pr.rúts qla't àrd ú.êd.ruroalí!oôc6&n.
m3/2ef Gâ.rn (a *ãr ta,.í mB 12 É
PDnghd3/ôdd,árú|ts r.aÉbiÉ&r o rqtu ô Ertl.,. PEdo PísE:l,f 2q/lo21o q{r di§põ.
íL. à ta'ú. .. F6iiró.ó. .b p.dúarfô6 3 iràn.,. d 25.

rúE.!. à dEecúIêo ,-. ers- 6d-tdíEÊÉ

lke., hbl6!Éb

.dJryJ#jà-d-'fu'ld,í1,,.|

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:

Proc.

,*'@

!:LlliJ
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVÀRES MACH^A.DO
Rua Monsenhor Nakarnura. 783. Alvares Machado - SP, CEP

!. (18) 3273-1331 | '- câmarâ@alvaresmachâdo.sp

19160-()49

leg.br
Fls. N.o
Proc.

Consta dos autos que a empresa Governança Brasil S/A Tecnologia e

Gestão em Serviços encaminhou à Câmara Municipal de Álvares Machado um

pedido de reajuste financeiro dos valores pactuados no Contrato n.'0312023,

firmado em 25 de outubro de 2023 e com vencimento em 24 dê outubro de 2024. O

pedido inclui a prorrogação do contrato por mais 12 (dozel meses, estendendo

sua vigência alé 24 de outubro de 2026 (fl. 33).

-?olo, 

/qütattu-

1 . Estudo para Aditamento Contratual (fls. 0í/05);

2. Pesquisa de Preço (fls. 06/07);

3. Contrato Original (fls. 08/17);

4. Primeiro Termo Aditivo (fls. 18/21);

5. Solicitação de dotaçâo orçamentária (fl. 22);

6. Declaração de saldo orçamentário (Í1. 2313'l);

7. Pedido de Aditamento pela Contratada (fl. 32133);

8. Certidão Negativa Correcional CGU (fl. 34/35);

9. Certidão Negativa de Recuperaçáo Judicial (fl. 36);

10. Certidão Negativa domicílio Blumenau (fl. 37/38);

11. Certificado Regularidade FGTS (fl. 39);

12. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (fl. 40):

13, Comprovante CNPJ (f1.41);

14. Certidão Positiva efeito Negativa da Receita Federal (fl. 42);

15. Certidão Negativa Debitos do Estado de SC (fl.43);

16. Declaraçáo de que não possuem menores de 18 anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradante e/ou forçado (fl.

e):
'17. Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 45).

É o relatório.

2

O pedido baseia-se na previsão contratual de reajuste anual dos valores,

conforme a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE)

acumulado nos últimos 12 (doze) meses, e na prorrogação da vigência contratual,

conÍorme estipulado pela Lei n.o 8.666/93.

:- -r-



cÂMAR-êr MUNrcrpÃ.L DE ÁLV.&REs MACHÀDo
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Cumpre esclarecer, preliminarmênte, que o parecer jurídico náo tem o

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou

econômico-Íinanceiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

O controle de legalidade não abrange, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurÍdicos do presente

Processo.

Fls. N.o
Proc.

2. DAS CONSIDERAçÔES PRELIMINARES

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato é um direito das partes

garantido pela própria Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
públíca que assegure igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obr,gaÇóes. (grifo nosso)

Nesse sentido, o equilÍbrio econômico-financeiro é a relação que se

estabelece, no momento da apresentação da proposta, entre o encargo assumido

pelo contratado e a contraprestação assegurada pela Administração. Assim, essa

relação deve ser mantida durante todo o período contratual, devendo ser

reestabelecida quando houver modificação das cláusulas do contrato ou mudança

da situação de fato.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP. CEP 19160-049.

3.1 . Reajuste Financeiro



CAMÀRA MUNICIPAL DE ÁLVARES MÀ.CHADO
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Os instrumentos legais que podem ser utilizados para evita ou

reequacionar o desequilíbrio econômico nos contratos administrativos são, entre

outros, o reajuste e a repactuação.

O reajustê é a cláusula prevista nos contratos administrativos que tem

como finalidade preservar o valor do contrato frente à inflação (arts. 55, inciso lll

e 40, inciso Xl). Trata-se de modificação no valor do contrato que ocorre

periodicamente e se relaciona à perda do poder aquisitivo da moeda (inflação).

O reajuste do contrato administrativo é conduta autorizada por lei e
convencionada entre as partes contratantes que tem por escopo manter o
equilíbrio Íinanceiro do contrato. Ausente previsáo contratual, resta
inviabilizado o pretêndido reajustamento do contrato administrativo.
(SIJ. REsp 730.568/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,2. Turma, DJ 26.09.2007,
p. 202)

A regra geral da periodicidade do reajuste é de que o contrato

administrativo somente pode ser reajustado após '1 (um) ano da apresentação da

proposta ou do orçamento a que ele se referir.

Na Lei no 8.666/1993, por força dos arts. 40, Xl, e 55, lll, da Lei n'

8.666/1993, o reajuste exige: (i) previsão no edital com critério que reflita a

variação eÍetiva do custo de produçáo, admitidos índices específicos ou setoriais; e

(ii) cláusula contratual indicando preço, condiçôes de pagamento, critério, data-

base e periodicidade do reajustamento.

Pois bem.

O pedido de reajuste financeiro apresentado pela Governança Brasil S/A
(fl. 33) está em conformidade com o disposto na Lei n.o 8.666/93, que rege as

licitações e contratos administrativos, e com as disposiçôes contratuais pactuadas.

1

O índice de reajuste deve ser previamente definido no contrato, uma vez

que as oscilações econômicas decorrentes da inflação são previsíveis, conforme

entendê o Superior Tribunal de Justiça:
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O Edital do Pregão Presencial no 02912023 (Processo Administrativo n'

07812023), enviado em anexo do Memorando 24112025 no qual se encaminhou

também os autos deste aditamento em análise, prevê na cláusula 25.3. o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) como o aplicável nos casos

de prorrogação:

25.3. O preço Conrarado no caso de pÍonogaÉo poGrá seí Íerajustado apôs 12 (doze) meses
de execuÇâo e assim sucessivarnenle, a cadô Foírogaçáo se hower. Em caso de reairstamento seÍá
utilizado o Índice Nacimal de Preços ao ConeJmidoÍ Ampb, do lnstatuto Brasdeiro de Geografia e
Estatlstha (lPCAfl BGE).

Por sua vez, o Contrato n.'03/2023 (fls.08/17), em sua Cláusula Nona

(Da Vigência do Contrato e do Reajustamento), também prevê a aplicação do índice

IPCAIBGE para correção dos valores a cada período de 12 meses:

cúusul^ Not{Â - oA ucÊrcu Do co}ífR^Ío E Do RE JU3TAEiÍÍo

!-t - A vigêncla do Cqrtrno scÍá óc 12 (d@.) ÍLaa coola.lo3 da data d. aue .ssnâuÍe podeado

s6r píoiÍogdo por âú a0 (.....nL1 trraa.. nos tarÍnG do a.t. 57. ll ala Lcl 8.666 )3

9r. o p.êço Contráróo no caso (b píoíôgaçáo !Í&!l !a. aaquaEdo aPós 'l 2 (do!e) m€§es dê

etscuç& e õim 3uc€ssrvaarEnl!. a cda PíorÍogaç& aê holrrrer- EÍn caso & l!4ulEaEnlo soaá

rrlt*o o lndicê Nrcbml da Pírç6 ao CqrEllmidoí Ampb. do lndiluto BrrlaaiÍo dê Gaoc[ãfa e

EstetlCicá (IPCMBGE).

tá. O cdtêío de ícajrÉtaíra.lb acrrE dcacÍib podê-á !êr ínodifc.do ou 3ilÚâ s.a.B,ldo pôí

orrt o sistcírs, datda quê coatiFot sdâ aur iÍraficiéÍÉia. am coarum acüdo ant! a Cáítõa Mu tjíral da

Àvarcs Macàedo e â Cülí.bda

Sendo assim, considerando que o contrato foi celebrado em 2511012023 e

prorrogado pelo 10 Termo Aditivo em 2411012024, o reajuste ora analisado é devido,

como instrumento de preservação do equilíbrio econômico-financeiro, desde que

observados o índice e a periodicidade anual previstos no edital e no contrato

contado da apresentação da proposta ou do orçamento a que ele se referir.

Em regra, a duração dos contratos deve estar adstrita à vigência dos

créditos orçamentários, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666i93, tendo em vista que

Fls N
Proc.

o

5

3.2. Prorrogação da Vigência Contratual



CAMAR-& MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Rua Monsenho, Nakamura. 783. ÃlvaÍes Machado - SP. CEP l9l

f (lS)3273-133I | '. camam@alvaresmachado.sp leg

é vedado à Administração Pública assumir despesas não

orçamentária anual ou em créditos adicionais.

b Fls. N.o S J
Proc. G-}

C) 2

pÍevistas em lei

No entanto, o mesmo dispositivo legal traz algumas exceçôes, as quais

poderão ter duração superior a 12 meses, como os de serviços contínuos. Vejamos.

Aft. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstita à
vigéncia dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - à prestação de se/viços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
v,sÍas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administraçao, /imr?ada a sessenÍa rneses,'

Os serviços contínuos, portanto, são aqueles que satisfazem as

necessidades da Administração Pública, independentemente da essencialidade do

serviço, razáo pela qual devem ser prestados de forma continuada.

Ém nzáo de seu caráter continuado e da necessidade de permanência, é

razoável que a contratação seja realizada por período superior a um ano, baseado

em imperativos de economicidade, pois caso contrário, a Administração Pública teria

que realizar licitação todos os anos para suprir a mesma necessidade.

O contrato para prestação de serviços contínuos pode ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta) meses. Excepcionalmente,

após completat o pÍazo de 60 meses, poderá ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses, desde que devidamente justificado e mediante autorização da autoridade

superior (art. 57, §4o), completando 72 meses.

Nesse contexto, a prorrogação pressupõe (i) contrato em vigor (não se

prorroga contrato extinto); (ii) vantajosidade demonstrada com preços compatÍveis

com o mercado; (iii) previsão expressa no edital e no contrato; (iv) aceite da

contratada; (v) manutenção das condições de habilitação; (vi) autorizaçáo da

autoridade competente; e (vii) termo aditivo devidamente assinado.

6

Pois bem.

?0f., r'qahril'ô



C.EMARÃ MUNICIP,&L DE ÁLV.ARES M.A.C}IADO
Rua Monscnhor Nakamura- ?83. Álvares Machâdo - SP. CEP 19160-049

O contrato peÍmanêcê em vigoÍ, em razão do 1o Aditivo que prorrogou a

vigência do contrato original até 24 de outubro de 2025.

Quanto à vantajosidade, há pesquisa de preços (fls.06/07) e estudo

para aditamento contratual (fls.01/05) indicando que a manulenção do ajuste é mais

vantajosa à Câmara Municipal, bem como necessária em razáo da integração

sistêmica com o Poder Executivo Municipal.

Outrossim, há previsão expressa na cláusula 25.1 do Edital de Pregão

Presencial no 2912023 a respeito da prorrogação da vigência contratual:

2s. vrcÊt{crÀ puBLrcAÇÂo Do coNÍRATo Ê REÂJUsrAÍúENro

25.1. A vi{léÍEia do Coíirôto píovenênte deíe PÍegáo seíá de 12 (dore) ÍrÉsC§ contadoi da
data da sua assiÍráuÍa, @endo seÍ proÍÍogado por afé m (sêssenta) nÉs6. nos teÍmos do aÍt. 57. ll
da Lei 8.566/93.

cl.lusuu raora - oA $GCxcl oo coxÍnaÍo É oo REA''u3l rExro

t.t. A vEancra co Conr"'o t"â dG l l (óe'l ín"" cÔ'rt'óol o' dtt' ôr ru"lr'nlturt poóâr'óô

,., pror,og.oo i, ar a0 la.la..ú.|m'r" ô6 ttrÍÉ{ ôo tÍl 57' ll ó' Lei I8'&93

Quanto às condições de habilitação, denota-se dos autos as seguintes

certidóes e declarações de comprovação: 1. Certidão Negativa Correcional CGU (fl.

34135);2. Certidão Negativa de Recuperaçáo Judicial (fl. 36); 3. Certidão Negativa

domicílio Blumenau (fl. 37/38); 4. Certificado Regularidade FGTS (fl. 39); 5. Certidão

Negativa Débitos Trabalhistas (4. a0); 6. Comprovante CNPJ (Í1. 41); 7. Certidão

Positiva efeito Negativa da Receita Federal (f1.42); 8. Certidão Negativa Débitos do

Estado de SC (f1.43); 9. Declaração de que não possuem menores de'18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradante e/ou

forçado (fl.44).

Fls. N.o
Proc

1

- -r-
\ (18) 3273-1331 J camâra(AâlvaÍesrnachado.sp.leg.br

-?do, 

r'qddi"o-

O mesmo está previsto no Contrato (fl. 14), na cláusula 9.1:
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Por fim, salienta-se que a Íormalização da prorrogação se faz por termo

aditivo e sua eficácia depende da publicação do extrato na imprensa oficial, nos

termos do art.61, parágrafo único, da Lei no 8.666/í993.

4. CONSTDERAçÕES FTNATS

Nesse contexto, salienta-se a necessidade de:

a. ateste pelo fiscal do contrato a respeito do fiel cumprimento das

obrigações contratuais pela contratada;

b. autorização expressa da autoridade competente (Vereador

Presidente da Câmara) paÂ Íormalizaçáo do termo aditivo e;

c. ao final, publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos do

art. 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual acostados aos

autos.

tJ

Além disso, a Íim de instrução processual, faz-se necessário ainda (i)

ateste pelo fiscal do contrato a respeito do cumprimento das obÍigaçóes

contratuais pela contratada e (ii) autorização expressa da autoridade competente

(Vereador Presidente da Câmara) para formalização do termo aditivo.

Ante exposto, desde oue atendidas as recomendacões expressas deste

parecer iurídico, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica do

reajuste financeiro solicitado pela Governança Brasil S/A, conforme a variação do

IPCA-IBGE, bem como pela 2a prorrogação do Contrato n.'0312023 por mais 12

meses até 24 de outubro de 2026.



CAMARÀ MUNICTPAL DE ÁLVARES MÀCHADO
Rua Monscúor Nakamura. 783. Alvares Mâchâdo - SP. CEP l9l

L ( l8) 3273-1331 I " camara@alvaresrnachado.sp.leg.bÍ Fls. N.o
Proc

Não se incluem no âmbito de análise desta Assessoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem Íinanceira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

êlêvada êstima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DIOGO RAMO§ assinado de íoíma d,g,tdl
" por DIOGO RAMOS

CERBELERA CERBELERÁ NETo

NETO 
Dôdor 2o25.10.2t l2:s3:30

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

9

?ô4r, -4.4.14rro_



Câmara Municipal de

Álvares Machad

I Fiscal do contrato

o

camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331

'Fls. N
;Íoc.

PARECER DO FISCAL DO CONTRATO
EMPRESA: LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA

2 - Parêcer do Fiscal do Contrato
A empresa goveÍnança apresenta todos os requisitos em dia, assim como no
contrato sem ocorrências ê atendêndo on-linê sêmpre quê rêquisitado e
tamtÉm suporte técnico sêmprê atendêndo o contador e mentendo
informaçôes nêcessárias,

Alvares Machado, 17 de Outubro de 2025

lde
ArçcUrtr
Comrar.

í - ldentiÍicação

Empresa contÍatada: GOVERNANçA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
sERvrÇos
CNPJ: 00.í 65.960/000í -0í
Valor do contrato: R$ 85.673,64
FiSCAI dO CONtTAIO: ROSÂNGELA MARIA FERRAZ ARQUES SANCHES
Portaria:

L

/,

Processo Administrativo i 0261 2024 - 
^DITAM 

ENTO

D|GA NÃo Às DRoGAS E À PEDoFtuÀ DENuttctEt qc 197 e 19o ptântõês 24h. À denúncia pode seí anônima.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

lPresidente

cmalvâresmâchado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
'Fls. N

rOC_

o

0-049, Álvares Machado-SP
8) 3273-133L r.26

AUTORIZAçÃO

JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente
da Câmara Municipal de Álvares
Machado, no uso de suas atribuiçôes
que lhes são conferidas por lei, e de
conÍormidade com a Lei n" 8.666/1993.

Considerando a análise jurídica favorável exarada pela Procuradoria Legislativa quanto
ao reajuste financeiro e à prorrogação contratual,

Considerando, ademais, o ateste pêlo fiscal do contrato a respeito do cumprimento das
obrigaçóes contratuais pela contratada,

Resolve AUTORIZAR o reajuste e a prorrogação do Contrato no 0312023 firmado entre
a Câmara Municipal de Alvares Machado e GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA
E GESTÃo DE SERVIÇOS, CNPJ no 00.165.960/0001-01 , devendo ser observados
todos os preceitos constantes da Lei Federal no 8.666/1993.

Lavre-se o respectivo Termo Aditivo, promovendo-se as publicaçóes de praxe.

Jo meidan
Presidente da C Muni pal de Alvares Machado

I

Alvares Machado,22 de outubro de 2025

D|GA NÃOÀS DROGAS E À PEDOFTL|A. DÉNUNC|E! \ 197 e 190 - Plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima.
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CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE ÁLVARES MTTCHÂDO
Rua Monsenhor NakamuÍa- 783. Alvares Machado - SP. CEP 19160-000

L (18)32?3-1331I câmaÍâAlralvaresmac hado.sD.lee.br

?o*, r'tphtao-
Fts. N
i .oc.

o

TERMO ADITIVO NO 01/2025 AO CONTRATO NO 03/2023

Rêf. PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2023 - PROC. ADM. 078/2023

Pelo presente instrumento, a GÂMARA MUNICIPAL DE ÁLvAREs

MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/000'í -31, com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-'12, e de outro lado, a empresa GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA

E GESTÃO E SERVIçOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

00.165.960/0001-01, com sede na Rua Joáo Pessoa, no 1183, Velha, CEP 89.036-00í, na

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu Diretor

Regional do Estado de São Paulo, o Sr. Roberlei César Fernandes, portador da cedula

de identidade no 19.817.393-3 SSP/SP e inscrito no CPF no 058.748.998-71, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o pÍesênte Termo Aditivo ao Contrato no 0312023

(Proc. Adm 07812023), decorrente do Pregão Presencial n" 02912023, o qual se regerá

pelas disposiçôes da Lei no 8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Contrato no 0312O23 e o reajustamênto dos preços contratados, conforme

disposto na Cláusula Nona do contrato original e nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei no

8.666/í 993.

I
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CÂMÀRA MUNICIPÀL Df, ÁLVÀ.RES MÂ.CTIÀDO

Rua Monsenhor Nakamura. ?83. Álvares Machado - SP- CEP 19160'000

! (18) 3273-l13l | - câman@alvaresmachado.sD.lee.br

?oa .a.qataao- Proc.

cúUsULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNC|A

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

3.1. Os preços contratados ficam reajustados a partir de 25 de outubro de

2025, observado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apuÍâdo

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

3.2. O critério de reajuste previsto na subcláusula 3.1 poderá ser modificado

ou substituído por outro índice de reajustamento, desde que comprovada sua ineficiência,

mediante acordo entre as partes, conforme Cláusula Nona, subcláusula 9.3, do contrato

original.

3.3 Permanece suspensa a execução dos seguintes itens objeto do contrato

0312023, nos termos do art. 65, §'lo, da Lei 8.666/93 e conforme requisitado no Ofício CM

n.07512024 e Memorando interno 19712024:

. Módulo Controle lnterno;

. Módulo Compras e Licitações;

. Módulo Compras e Materiais;

. Módulo Patrimônio.

3.4 O valor mensal da contrataçáo, considerando a suspensão dos módulos

especificados no tópico acima, e reajustado pelo índice Nacional de preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de 1,05172370 (correspondente a 5,172370%), é

de R$ 7.508,58 (sete mil quinhentos e oito reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo

o valor total anual de RS 90.102,96 (noventa mil e cento e dois reais e noventa e seis

centavos).

1

2

Fls. N.o

2.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato n'0312023 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir de 25 de outubro de 2O25, podendo ser prorrogado

sucessivamente, nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/1993.



4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o presente exercício

seráo custeadas através de recursos oriundos das Seguintes dotações orçamentárias e

conforme disponibilidade Íinanceira declarada pelo contabilidade da Câmara Municipal:

CÂfl*.RÀ MUNICIPAL Dtr ÁLVÀRES MÀCHÀDO
Rua Monsenhor NakaÍnura- 783. Álvares Machado - SP. CEP 19160-000

L (18) 3273-1331 | '' câman@alvsesmachado.sD.lee.br

Fls. N.o
Proc

DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E RECURSOSCLÁUSULA QUARTA

FINANCEIROS

Conta 1 19'l

Órgáo 01

Unidade Orçamentária 01 .01

Unidade Executora 3..3..90

Funcional 1 í

Projeto/Atividade'l 19'l

Natureza da Despesa 3.3.90.39.95.00.00

Fonte de Recursos 1

Código de aplicação í 10.0000

Crédito Orçamentário 1 Ordinário

PODER LEGISLATIVO

CORPO LEGISLATIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

TESOURO GERAL

4.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da dotação

orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando

condicionado à previsáo na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o

atligo 42 da Lei Complementar no 10í, de 0410512000.

CLAUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA

5.1. A prorrogaçáo do prazo de vigência se justifica pela necessidade de

continuidade dos serviços de licenciamento de uso de soÍtvvare de gesüio pública

em ambiente de nuvem, que atende às necessidades da Câmara Municipal de Álvares

Machado/SP. A manutenção dos serviços é essencial para garantir a eÍiciência e o
suporte técnico necessário ao bom funcionamento das atividades administrativas da

Contratante.

-i-
?odot r'z*lztao
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CÀMAt,q. MUNICIPAL DE ÁLVÀRES M^*.CHADO
Rua Monsenhor Nakamura- 783. Alvües Machado - SP. CEP 19160-000

r. (18) 1273-ll3l I Y

_?*tl@latiu-

suporte técnico necessário ao bom funcionamento das ativida ES adm rntstrat tva a

Contratante.

5.2. O reajustamento dos preços contratados é necessário para garantir o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 55, inciso lll, da

Lei no 8.666i1993, considerando as variaçóes inflacionárias e a necessidade de

atualização dos valores pagos pelos serviços contratados.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAçÂO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato no

0312023, que náo colidam com o presente Termo Aditivo.

cLÁUSULA sÉTIMA _ DA PUBLIcAÇÃo

O presente Termo Aditivo será publicado em forma de extrato no Diário

Oficial Eletrônico do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61, parágrafo único,

da Lei no 8.666/1993.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Álvares Machado/SP,22 de outubro de2025.

CAMA OE GOVERNANÇA BRASTL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM

sERVtÇOS
Roberlei César Fernandes

Contratada

Álva CHADO

TESTEMUNHAS:

Joel Nunes de Almeida -
Presidente
Contratante

/)

Ferraz Arques Sanches

Fb, N.0
Proc.

Antônio C rlo N s da Silva Ros
uxiliar Administrativa

l



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ag.nt. de Contrataçã

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783,
ntro

9.160.049, Álvares Machado-SP
L (18) 3273-1331 r.26

EXTRATO DE CONTRATO . TERMO ADITIVO N. Oí/2025 AO CONTRATO n.
03t2023

PROCESSO DE CONTRATAÇAOz O2O|2O25
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE
SERVIÇOS - CNPJ no 00.165.960/000'l-01

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, bem como reajuste financeiro, mantendo-se analteradas as demais
cláusulas e condiçóes estabelecidas no Contrato Administrativo no O3l2O23 e no Termo
Aditivo no 0112024.

DATA DA ASSINATURA:22 de outubro de 2025
DATA DA V|GÊNC|A: 25t10t2025 a 24t10t2026

de Almeida
da CâmaraP

1

fl
Agente de Contratação

.)

Fls. N.o
Proc.

orGA NÃO ÀS DRocÂs E À pEoOFtUA. DENUNCtfl L 197 e 190 - ptantões 24h. A denúíciã pode seÍ ânónima

i- -t-

VALOR: R$ 90.102,96 (noventa mil, cento e dois reais e noventa e seis centavos)
BASE LEGAL: Arts. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/Í993
DOTAçÃO oRçAÍrtENTÁRn:
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Órgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.05.00.00 - Servlços técnicos proÍissionais
. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
. Aplicação: 'l '10.0000 - Geral

Álvares Machad otSP. 22 de outubro de 2025.

I
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DIARTO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO
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(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA sN I ALVARÊS MAcHADo-sP I cEP 19160{00
CNPJ: 43.206.42410001í0 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

EDIÇÃO §' 1.445 Quinta-feira,23 de Ourub 1025

o
Proc
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I'l' 0Í202! AO CO'{IRAÍO ,t'
0!r2024
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COflTR^T^NTE: Cilm,r MunEoal do /úv.,.t M.drâdô/SP
COl{Íi^Í O : GOVERNANÇA AR rSIL 9a TECiTOLOGI^ Ê 6ESIÀO DE

SERVIÇOS - CNPJ n' m 165.960rc001-Ot
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CÀMARÀ MUNICIPAL Df,, ÁLVARES MÂCHADO
Ruâ lúoÍ|§cúor l(akamuÍ.- 7tl. Ál§aÍc§ Môchado - SP. CEP 19160'000

! (I8) 1273-I33| | '- câmara@alvÜcsrnachado.so.lca.hr '!_.-ls.

:.rOC?úa.(&a,o

TERMO AOtflVO No 0't/2025 AO CONTRATO No 03/2023

F/§ l{. o

N.o

Froc.

REf. PREGÃO PRESENCIAL NO 029/2023 - PROC. ADM. 078/2023

Pelo presente instrumenlo, a CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES

MACHADO, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/0001-31 , com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de Sáo Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-12, e de outro lado, a empresa GOVERNANçABRASIL S/A TECNOLOGIA

E GESTÃO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

00.165.960/0001 -01, com sede na Rua João Pessoa, no 1183, Velha, CEP 89.036-00'1, na

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu Diretor

Regional do Estado de Sâo Paulo, o Sr. Roberlei César Fernandes, portador da cédula

de identidade no'19.8't7.393-3 SSP/SP e inscríto no CPF no 058.748.998-71, doravante

denominada CONTRATAOA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato no 0312023

(Proc. Adm 07812023), decorrente do Pregão Presencial no 02912023, o qual se regerá

pelas disposições da Lei no 8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as

seguintes cláusules e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Contrato no 0312023 e o reajustamento dos preços contratados, conforme

disposto na cláusula Nona do contrato original e nos termos do aí. 57, inciso ll, da Lei no

8.666/1993.

I
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Fls. N
.'roc.

CÂMÀ.R,t MUNTCIPAL DE ÁLVÁRES MÀCHÀ

Fls. N.o
?.1a .4qi.Lâa. Proc

cuÁusuLl SEGUNoA - DA pRoRRocAÇÃo Do PRAzo DE vlGÊNclA

2,'1. Fica prorrogada a vigência do Contrato no O3l2O23 por mais 12 (doze)

meses, contados a paÉir de 25 de outubro de 2O25, podendo ser prorrogado

sucessivamente, nos teÍmos do art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

3.1. Os preços contratados ficam reajustados a partir de 25 de outubro de

2025, observado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

3.2. O critério de reajuste previsto na subcláusula 3.1 poderá ser modificado

ou substituído por outro índice de reajustamento, desde que comprovada sua ineficiência,

mediante acordo entre as partes, conforme Cláusula Nona, subcláusula 9.3, do contrato

original.

3.3 Permanece suspensa a execução dos seguintes itens objeto do contrato

O3f2O23, nos termos do art. 65, §'1o, da Lei 8.666/93 e conÍorme requisitado no Ofício CM

n. 07 512024 e Memorando inlerno 19712024:

. Módulo Controle lnterno;

. Módulo Compras e Licitaçóes;

. Módulo Compras e Materiais:

. Módulo Patrimônio.

3.4 O valor mensal da contratação, considerando a suspensáo dos módulos
especiÍicados no tópico acima, e reajustado pelo índice Nacional de preços ao
consumidor Amplo (IPCA) acumutado de 1,0s172370 (correspondente e s,172370%), é
de R$ 7.508,58 (sete mil quinhenlos e oito reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo
o valor total anual de R$ 90.102,96 (noventa mil e cento e dois reais e noventa e seis
centavos).

o

a

2

Rua Monsenho. NaktmuÍÀ ?83. Álr'úe§ l\'lachado ' SP. CEP 19160{00.

! (lE) l27l-ll3l i '- .âmarareâlvaIesmschado.se.leQ bÍ.t



Fls. N
Proc.

CÃMARÀ MUNICTPAL DE ÂLVÂ.RES M.&.Cd /L
Rua lvloNsnhor NaLamura 7El. Álvarcs Machado - SP. CEP 19160-000

l. (18) l27l-ll3l I - câmaraaalvúe§machado.§D.le8.b(

Fls. N.o
_Dúa .€qalarüô

Proc

DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh E RECURSOS

o

4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o presente exercício

seráo custeadas através de recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias e

conforme disponibilidade Íinanceira declarada pelo contabilidade da Cámara Municipal:

CLÁUSULA QUARTA

FINANCEIROS

Conta 1191

Órgão 0l

Unidade Orçamenlária 01.01

Unidade Executora 3..3..90

Funcional 1 1

Proieto/Atividade 1 1 91

Natureza da Despesa 3,3.90.39.95.00.00

Fonte de Recursos 1

Código de aplicaçáo 1 10.0000

Credito Orçamentário 1 Ordináno

PODER LEGISLATIVO

CORPO LEGISLATIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

TESOURO GÉRAL

4.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da dotaçáo

orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando

condicionado à previsáo na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o

arligo 42 da Lei Complementar no 1 01 , de 04/05/2000.

5.1. A prorrogação do prazo de vigência se justiÍica peta necessidade dê

continuidade dos serviços de licenciamento de uso de software de gesüio pública
em ambiente de nuvem, que atende às necessidades da câmara Municipal de Álvares
Machado/sP. A manutenÉo dos serviços é essencial para garantir a eficiência e o
suporte técnico necessário ao bom funcionamento das atividades administrativas da
Contratante.

.,)

CúUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA



t!.oF/s
Proc.

CÂM^A.RA MUNICTP.A.L DE ÁLVARES MACHAD

L (rE) 32?l.B3l ', -

__?,1ã 4.4.Lrio

suporte técnico necessário ao bom funcionamento das ativida esa mrnrs rvaS a

Contratante.

GúUSULA sExTA - DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato no

03t2023, que não colidam com o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - OA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado em Íorma de extrato no Diário

Oficial Eletrônico do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61, parágrafo único,

da Lei no 8.666/1993.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e foÍma, na presençâ das testemunhas abaixo assinadas.

CÂMA DE
Ár-vl HADO

Joel Nunes de Almeida -
Presidente
Contratante

ROBERLEI CESAR tu,nôdodê Íoíma disúarpoÍ

F E R N A N DES:05 8 za i,XXTl,'Jl?i§,"".,,,
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GOVERNÁNÇXERASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO ET

sERVtÇOS
Roberlei César FeÍnandes

Contratada

tÍat

TESTEM UNHAS:

Fb, N.o

Proc.

Antônio C

&[§í""'""
.l

;--i-
Rua NÍonsenhor Nakamura- 7tJ. Álvares Machado - SP- CEt' 19160{00.

5.2. O reajustamento dos preços contratados é necessário para garantir o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 55, inciso lll, da

Lei no 8.666/1993, considerando as variações inflacionárias e a necessidade de

atualizaçáo dos valores pagos pelos serviços contratados.

Álvares Machado/SP, 22 de outubro de 2O25.

-,
:

R.ráÉÉfi#; Ferraz Arques sanches
Auxiliar Administrativa


